
I N92.759 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996.

a enom na~aoa ua n9u, para rua astor Augusto Amãn
cio da Conceiçao,-localizada no bairro Santa Rita, neste "lu-=-
.nici~io". -

. AUTOR: Vereador JESUE BRITO

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, poR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Passa a denominar-se Rua Pastor Augusto-Amâncioda
Conceiçao a atual Rua Xingü, localizada no Bairro Santa Rita
neste Municipio
Art. 29 - A presente Lei entrara em vigor na.data de sua pu

~i~~o. . -
Art. 39 • Revogam.se as disposiçoes em-contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 2B DE 'NOVEMBRO DE 1996.;

ALTAMIR GOMES MORE IRA I
PREFEITO -


